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VIJTO3  o auto,  do C3,1  or.i 

que o U.oyt Br  L1tiro remete o oriçinztl do inquorito ainin1 

tr t1vo 1t t UrLLdo ooütr. O ííreújato José A1 ujU rque A1VC8, 

aoui&lo de a.banaono da er e o, ,sem causa justificada: 

irelirzi rme te, jue o re 

sente inquerito foi procedido com ab o1uta Indiservaimía da 

£'orz lidade  1e es, porquanto fol iio1atLo eLIi ajosto de 1939 

para apurar uma falta coniderzid.a con uznada em Janeiro do ano 

roxinao £íiiLo; 

00 SI a\tDO, outrossim, jue, e1as provas 

colii.d s nos autos, ficou pler wiente evidenciado que o acu'» 

ido no aoa doaou o serviço, do vez que, al&n de peô.ir licen-

ça para tr tazu to de interesses partic ularos'  113 onça a1i1s 

que oI-eou a ser derorida -  procurou se entender com a ad mi-

nistração do lloyd., assim que teve conhecimento que o de feri-

mento da citada licença foi precedido do indo'eriniento; 

cO IDi\!a0, maia, que o ''li oferinento", 

em (Lotivo de ox ai publica, no ruio do periodo de licença, 

no permito concluir veia proceu.encia da acu aç o, visto que 

a hipot ene e-'apre o io ao  ua fi ura le al do aban 

dono 10 e jre o; 

EGL1f  a Terceira tJiiir ra do Conolhc Na' 

cioial cio TrabaflLo nuar a rovaç o ao iw.juerito, por falta 
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de fun.arccnto 1oja1, (Lovoi10 o  ro o aOW (1O ser reinterLo 

1O  191i(0. 

JUo de Ja e1ro, 13 de  evoriro de 1940, 

t) L 1 PiLiro GGm�alves 
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